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Ofício SMGPG-DA nº 64-75/2019.



          Canela, 05 de abril de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 27/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 27/2019, que "Inclui §4º e §5º no art. 7º da Lei Municipal nº 4.236, de 18 de dezembro de 2018.”.

Faz-se necessária a presente alteração para poder contemplar as entidades comunitárias com recursos de particulares que visam auxiliar e desenvolver as atividades comunitárias, e desse modo, ficando o Poder Executivo autorizado a executar a obra da sede comunitária, observando as normas vigentes.

Ademais, a gestão municipal tem incentivado a formação de Associações de Bairros que são os representantes dos moradores que conhecem in loco a realidade de cada região. 
Assim, o objetivo é fortalecer e aproximar a gestão da comunidade, além de receber mais facilmente as demandas dos bairros, para que juntos possamos promover as soluções, uma vez que uma associação bem estruturada consegue reivindicar melhorias. 
Por ser liderada por moradores, as entidades buscam zelar e viabilizar junto aos poderes públicos como Câmara Municipal, Prefeitura e Ministério Público, ações que vão ao encontro com o bem comum do bairro e da cidade.
Os serviços públicos dependem de um envolvimento direto dos cidadãos para serem melhor realizados, efetivos e com economia de recursos. 
O Poder Executivo tem o intuito de continuar criando e fomentando cada vez mais esse canal para que a aproximação entre poder público e sociedade aconteça de forma organizada e funcional. 
Na certeza de merecermos a aprovação dos ilustres Vereadores, apresentamos nosso distinto apreço. 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 27 DE 05 DE ABRIL DE 2019.
Inclui §4º e §5º no art. 7º da Lei Municipal nº 4.236, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 1º Fica incluído o §4º e §5º no art. 7º da Lei Municipal nº 4.236, de 18 de dezembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º O Poder Executivo poderá auxiliar a entidade permissionária na construção e/ou reforma da sede comunitária, fornecendo material de construção e projeto civil da área física.

(...)

§4º Poderá o particular interessado destinar recursos para determinada ou indicada entidade permissionária, ficando o Poder Executivo autorizado a executar a obra da sede comunitária.

§5º Nos exclusivos casos do §4º do art. 7º o prazo do art. 4º da presente Lei poderá ser de até 20 anos, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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